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Regulamenta o disposto no Art. 157 da Lei 
Orgânica do Município . 

A Prefeí ta Municipal de São José dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a 
seguinte lPi! 

Art. lQ. O disposto no artigo 157 da Lei 
Orgânica do Município apenas será aplicado quando da abertura ou da 
realização de serviços de conservação ou melhoria de estradas 
municipais ou vícinais , com a finalidade de facilitar o transporte da 
produção rural aos centros consumidores e nas atividades programadas 
pelo Projeto Volta ao Campo . 

vigor na data de 
contrário. 

11 de julho de 1996. 

Art. 2Q. Esta lei complementar entrará em 
sua publicação, revogadas as disposições em 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

Angela Mo~::nin 
Prefeita Municipal 

Registrada na Di visão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos onze dias do mês de julho do 
ano de mil novecentos e noventa e seis. 

-~to Júnior 
Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de lei de autoria do Vereador Luiz Paulo Costal 




